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RECORRIDO Dagina C. Andrade. ME

RELATOR: Marcos Silva Montenegro

EMENTA

ICMS- FALTA DE RECOLBlMENTO. NlJLIDADE ABSOLUTA DA AÇÃO

FISCAL POR IMPEDIMENTO DO AGENTE AUTUANTE.RA TIFICADA A

DECISÃO SINGULAR POR UNANIMIDADE DE VOTOS. Auto de Infração la-

vrado sem os respectivos Termos de Início e Conclusão de Fiscalização. documen-

tos hábeis para ftmdamentar a lavratura de A. L tomando assim. impedido o agente

fiscal autuante para a prática da ação fiscal. nos termos dos Art 32 da Lei 12.732/97.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de nO361482/96. contra

a empresa acima especificada. haver ultapassado o limite isencional do beneficii

de Micro empresa no valor de CR$. 102.38.69. deixando portanto de recolher o

ICMS. no valor de 8.749.78.

Defesa Tempestivaa

Julgamento em Instância Singular NULIDADE

Recurso de oficio

Parecer da Assessoria Tributaria pela n NULIDADE do feito fiscal, devi-

damente acatado pela Procuradoria do Estado.
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VOTO DO RELATOR

Prende-se o presente processo ao auto de fufração de n°
361482/96) contra a empresa acima especificad~ por haver ultrapassado o li-
mite isencional do beneficio e Micro empresa

Ocorre porém, que esta ação fiscal implicaria na lavratura dos
competentes Termos de Inicio e Conclusão de Fiscalização) o que não foi
feito pelos autuantes) contrariando assim, o disposto no arts. 726 e 727 do
Decreto 21.2129/91) que prevê que a ação fiscal começará com o Têrmo de
Início de Fiscalização e se encerrará com o de Conclusão) ensejando assim
que todo o processo seja Nulo) desde a sua origem, vez que, a autoridade fa-
zendária estava impedida de promover a ação fiscal nos termos do Art 32 da
Lei 12732/97.

Isto posto) ratificamos a sentença prolatada em la Instanci~ nos
manifestando pela NULIDADE do feito fiscal arrimados aind~ no Parecer da
Douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃ O:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Instancia.
e reconido Dagina C. Andrade

RESOLVEM os membros da P Câmara do Conselho de Recursos
TributáIÍos, pôr UNANMIDADE votos conhecer do recurso oficial negar-lhe provimento, para fim
de ratificar decisão da Instancia Singular, decidindo pela NULIDADE absoluta da ação fiscal por
impedimento do agente fiscal autuante para prática do ato, vez que, não fora lavrado os competen-
tes termos de itúcio e conclusaão da fiscalização, nos moldes proposto pelo relator e pela Douta
Procuradoria do Estado.

SALADAS SESSÕES DA 1a cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS

TRlBurÁRIos emFortaleza,~ tIl! 199 ~ if'L.~l ...J., d~
~-~~ fLq

CONSELHEIRO

DflD~~omes

Dr. Júlio César Rola Saraiva

PR~
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